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APRESENTAÇÃO

Em 2008, o Governo do Distrito Federal, ciente de sua tarefa de prover o pagamento dos benefí-

cios previdenciários devidos aos seus servidores e dependentes, sem comprometer o custeio de 

suas atividades, serviços e infraestrutura para a população, implementou as medidas necessárias 

à organização e ao funcionamento do novo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

do Distrito Federal.

O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Distrito Federal foi reorganizado e 

unificado nos termos da Lei Complementar nº. 769/2008, sendo obrigatoriamente filiados todos 

os servidores titulares de cargos efetivos ativos e inativos e os pensionistas, do Poder Executivo, 

incluídas as autarquias e as fundações e do Poder Legislativo do Distrito Federal, incluídos o Tribu-

nal de Contas do Distrito Federal.

O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, instituído como órgão 

gestor único do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, sob a denominação de, 

autarquia em regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autono-

mia administrativa, financeira e patrimonial, tem como atribuição principal captar e capitalizar os 

recursos necessários à garantia de pagamento dos benefícios previdenciários atuais e futuros dos 

segurados e dependentes, por meio de uma gestão participativa, transparente, eficiente e eficaz, 

dotada de credibilidade e excelência no atendimento, incumbem, ainda, o gerenciamento e a 

operacionalização do RPPS/DF, incluindo a arrecadação e a gestão de recursos financeiros e previ-

denciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios previdenciários.
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APRESENTAÇÃO DA MARCA

A assinatura princial é formada pela união do símbolo + logotipo. Prioritariamente, ela deve ser 

aplicada nas cores institucionais sobre o fundo branco, respeitando sempre as proporções e os 

alinhamentos entre todos os elementos que constituem a marca.

           

A nova simbologia da marca do Iprev DF,  busca demonstrar  pilares fundamentais na gestão do 

Instituto.  A simbologia abaixo do logotipo que representa o recebimento,  e a de cima que repre-

senta o acolhimento,  e juntas representam integridade, sustentabilidade, proteção e segurança. 

Para a aplicação ou reprodução da marca dp Iprev DF, devem-se utilizar sempre os arquivos eletrô-

nicos que acompanham este manual, evitando redesenhar a marca ou digitalizá-la a partir de 

impressos.

Símbolo

Logotipo

Símbolo
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VERSÕES DA MARCA

Assinatura Completa

Assinatura básica
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DIMENSÕES DA MARCA

Redução mínima em cm Redução mínima em px

4 CM 216PX
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GRADE DE CONSTRUÇÃO
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TIPOGRAFIA

ABCDEF ghijkl 12345 !@#$%
OldSans Black

ABCDEF ghijkl 12345 !@#$%

Myriad PRO

Segundo a comunicação corporativa do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Fede-

ralF, a família de fontes utilizada na identidade do Iprev/DF é a OldSans Black e a Myriad PRO para 

textos corridos.

Para uso em e-mails e apresentações eletrônicas, deverá ser utilizada a tipografia calibri (versão 

light).
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CORES INSTITUCIONAIS

A marca é composta por estas cores primárias nas quais vão ser usadas nas regras de composição. 

Existem as cores segundárias como objetivo de somente complementar ou destacar as primárias. 

Além dessas cores, o branco e tons cinzas são otimos para essa paleta.
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VERSÕES MONOCROMÁTICAS

A regra de utilização sobre fundo branco da assinatura preferencialmente também se aplica a essa 

versão. Quando não for possível aplicar sobre o fundo branco, serão permitidos fundos lisos , 

homogêneos e de cor clara.
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VERSÃO EM ESCALA DE CINZA
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APLICAÇÕES EM FUNDOS VARIADOS

Para aplicações em fundo escuro, deve-se optar por uma versão monocromática, respeitando os 

critérios de contraste e legibilidade.
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PROIBIÇÕES

IPREV DF

Não aplicar em fundos com 

tonalidades próximas às do 

símbolo.

Não aplicar em fundos com 

tonalidades escuras.

Não distorcer a marca alterando 

o desenho do símbolo ou do 

logotipo.

Não alterar as relações de tama-

nho entre os símbolos e o logo-

tipo.

Não alterar as fontes da assina-

tura.

Não aplicar em fundos com 

degradê, texturas ou padrona-

gens.
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Não aplicar em fundos com 

imagens coloridas.



Veículo:

APLICAÇÕES/ IMPRESSOS
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APLICAÇÕES/ IMPRESSOS

NOME:

CARGO/FUNÇÃO:

MATRÍCULA: RG:

LOTAÇÃO:

NOME COMPLETO:
www.iprev.df.gov.br

SCS Quadra 09 Torre B, 1º andar, Edifício Parque Cidade Corporate
Asa Sul, CEP 70308-200 - Brasília - DF

Tel: 3223-7970

Adler Anaximandro de Cruz e Alves
Diretor Presidente

SCS Quadra 09 Torre B, 1º andar, Edifício Parque Cidade Corporate
Asa Sul, CEP 70308-200 - Brasília - DF

www.iprev.df.gov.br

SCS Quadra 09 Torre B, 1º andar, Edifício Parque Cidade Corporate
Asa Sul, CEP 70308-200 - Brasília - DF

www.iprev.df.gov.br

Papelaria:
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